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240 5570126104 NATALINA DE LURDES VICENTE 172248 - Agrupamento de Escolas Ruy Belo, Sintra EXT C TEMPORÁRIO
300 3765854433 NEUSA MARIA OLIVEIRA NUNES 152500 - Agrupamento de Escolas D. Pedro I, Vila Nova de Gaia EXT 14 TEMPORÁRIO
313 4713144509 ANA ISABEL DE ARAÚJO 152584 - Agrupamento de Escolas de Valdevez, Arcos de Valdevez EXT 14 TEMPORÁRIO
418 7494225358 OLGA SOFIA SIMÕES FERNANDES 161676 - Agrupamento de Escolas Marinha Grande Nascente EXT 14 TEMPORÁRIO
438 9893021790 NATALI FELICIANO DUARTE 145476 - Agrupamento de Escolas Poeta António Aleixo EXT C TEMPORÁRIO
442 3002750905 ARMINDA MARIA PIRES GONÇALVES AFONSO 170859 - Agrupamento de Escolas Nun´Álvares, Seixal EXT 18 ANUAL
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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